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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED DE
UM LADO, E DO OUTRO A EMPRESA HR
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICAM.

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO,  pessoa  jurídica  de  Direito  Publico  Interno,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº
05.903.125/001-45, com sede na Av. Sete de Setembro esquina com Av. Farquar, S/N, Centro,
CEP 76.801-020, nesta capital, neste ato representado pela  SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO–SEMED, de Porto Velho, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ Nº 30.634.740/000-40, situada à rua: Elias Gorayeb, nº 1514, Bairro: Nossa Senhora
das Graças, CEP: 76.804-444, em Porto Velho- Rondônia, neste ato representada pela Senhora
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS, Secretária Municipal de Educação, portadora da RG nº
00000725680/ e  CPF nº  714.997.092-34,   doravante  denominada  CONTRATANTE  e  a
Empresa   HR  VIGILÂNCIA   E  SEGURANÇA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
10.739.606/0001-05, com sede na  Rua Paulo Freire , nº 4788, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto,
CEP 76.820-514, nesta Capital, neste ato legalmente representada pela sócia administradora
Sra. IARA FERREIRA LIMA , brasileira, empresaria,  portadora da Cédula de Identidade
nº  804.458/SSP/RO  e  CPF nº  773.814.242/15,  denominada  CONTRATADA,  resolvem
celebrar o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das
partes  na  execução  contratual  de  acordo  com a  legislação  vigente,  em especial  a  Lei  nº
8.666/93  e  alterações,  posteriores,  resultante  do  procedimento  licitatório  na  modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  174/2022/SML/PVH,  nos  termos  do  Parecer  nº
683/SPACC/PGM/2022, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo nº
09.01359/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA E ARMADA, com uso
de arma letal, a serem executados nas dependências das unidades administrativas, nas Escolas
Municipais,  incluindo  zona  urbana,  zona  rural  e  ribeirinhas,  e  nos  anexos  vinculados  a
SEMED como Bibliotecas, centros municipais de arte e cultura escolar e Centro de Formação
dos Profissionais da Educação e Conselho de Educação da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  –  SEMED,  conforme  especificações técnicas,  unidades  e  quantidades
definidas nos Anexos I e II do Edital,  para atender à Contratante,  referente ao  Grupo 03
compostos pelo ITENS 06, 07 e 08. 
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Parágrafo Primeiro – Integram este documento contratual, como parte indissociável:

a) Parecer nº 683/SPACC/PGM/2022 às fls.3718/3722;
b) Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 174/2022/SML/PVH, fls. 2384/2432;
c) Proposta da CONTRATADA, fls.3569/3576, constante dos autos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de Preço Unitário.
2.2. Os valores unitários serão aqueles ofertados na proposta de preços da contratada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1.O valor desta contratação é de R$ 2.759.944,56 (Dois milhões setecentos e cinquenta e
nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Mensalmente o processo será instruído com a nota fiscal ou fatura correspondente aos
serviços executados no período e o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o
aceite da documentação necessária para a devida liquidação;

4.2. Junto a nota fiscal apresentada em cada mês, a Contratada deverá apresentar relatório
acompanhado  de  guias  pagas  dos  recolhimentos  de  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  bem  como,  impostos  como  IR,  CSLL,  PIS,  COFINS,  dentre  outros
obrigatórios  por  lei.  Deverá  vir  acostado  também,  cópia  das  folhas  de  ponto,  relatório  e
protocolo  de  envio  da  GFIP/SEFIP  e  contracheques  assinados  referentes  à  fatura
imediatamente anterior;

4.3. Após análise da documentação necessária, a Comissão de Fiscalização solicitará que a
Contratada emita a nota fiscal referente aos serviços prestados, em observância aos artigos 62
e 63 da Lei Federal nº.  4.320/64, combinado ao disposto no caput do artigo 37 da Carta
Magna  (princípio  da  eficiência),  onde  deverão  constar  obrigatoriamente  as  seguintes
referências:

a) Objeto da prestação de serviço;
b) Número do processo que deu origem à contratação;
c) Número do contrato celebrado com esta Municipalidade;
d) O período de prestação dos serviços;
e) Número da conta e agência do beneficiário.

4.4. Será comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais da sua situação junto ao FGTS, INSS, TST, Tribunal de Justiça,
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Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme preceitua o art. 29 da Lei 8.666/93, antes de
efetuar qualquer pagamento devido;

4.5. O pagamento da Nota Fiscal/ Fatura será efetuado em moeda corrente nacional, até o 10º
(décimo) dia útil após o aceite da documentação necessária para a devida liquidação, sendo
efetuada  a  retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  elencadas  nas  disposições
determinadas  pelos  órgãos  fiscais  e  fazendários,  em  conformidade  com  as  legislações  e
instruções normativas vigentes;

4.6.  A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à  Contratada para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se
passarem entre a data da devolução e da reapresentação;

4.7. Havendo na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação e a
despesa, ela ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada adote as medidas
saneadoras necessárias;

4.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta da regularidade fiscal para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

4.9.  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Contratante;

4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

4.11.  Persistindo  a  irregularidade,  a  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
Contratada a ampla defesa;

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação fiscal;

4.13.  Será  rescindido o  contrato  em execução com a  Contratada  inadimplente,  salvo  por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;
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4.14.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber;

4.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  Contratante,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

4.16.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
transcorrido de alguma forma para tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação
financeira  devida  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  correspondente  ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da fórmula abaixo. Caberá a Contratada a
iniciativa e o encargo dos cálculos.

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

     I = (TX)  I = (6/100)  I = 0,0001644
               365   TX = Percentual da taxa anual = 6%

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTA VINCULADA

5.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da
Conta depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as
estabelecidas no Termo de Referência;

5.2.  A Conta  Depósito  Vinculada  –  bloqueada  para  movimentação,  é  um instrumento  de
gestão e gerenciamento de riscos para as contratações de serviços continuados com dedicação
exclusiva  de  mão de  obra  pela  Administração direta,  autárquica  e  fundacional,  conforme
alínea "a" do item 1.1 do Anexo VII-B e do Anexo XII da Instrução Normativa no. 5/2017.

5.3. O principal objetivo do instrumento reside na garantia de existência de saldo financeiro
para  fazer  frente  aos  encargos  trabalhistas  devidos  aos  funcionários  contratados  pelas
empresas terceirizadas para a prestação de serviços em órgãos e entidades.

5.4. Destina-se exclusivamente à provisão dos valores referentes ao pagamento de férias, 1/3
constitucional  de  férias,  13º  salário,  verbas  rescisórias  e  dos  encargos  previdenciários
incidentes sobre as rubricas citadas dos funcionários da empresa contratada que se encontram
alocados no órgão. Dessa maneira, os recursos ficam resguardados e somente serão liberados
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com expressa autorização do órgão contratante, mediante comprovação das despesas por parte
da empresa, não constituindo, portanto, um fundo de reserva.

5.5.  Os  procedimentos  devem  ser  seguidos  conforme  o  Caderno  de  Logística  da  Conta
Vinculada  disponível  em:  https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/cadernos-
de-logistica/midia/caderno_logistica_conta_vinculada.pdf.

5.6.  A  futura  Contratada  deve  autorizar  a  Administração  Contratante,  no  momento  da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

5.7. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes;

5.8. A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada, bem como de suas repercussões
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-
depósito  vinculada  específica,  em  nome  do  prestador  dos  serviços,  bloqueada  para
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
2017,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;

5.9. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP  n.  5/2017  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das  provisões  a  seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização
do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas obrigações:

a) 13º (décimo terceiro) salário;
b) Férias e um terço constitucional de férias;
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo
XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio
da conta depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que
vier a prestar os serviços;
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5.11. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;

5.12. A empresa Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante
para utilizar os valores da conta depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos
nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de
situações ocorridas durante a vigência do contrato;

5.13.  Na  situação  do  subitem  acima,  a  empresa  deverá  apresentar  os  documentos
comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações  trabalhistas  e  seus  respectivos  prazos  de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida  a  autorização  para  a  movimentação  dos  recursos  creditados  na  conta  depósito
vinculada, que será encaminhada à Divisão de Finanças no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa;

5.14. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos;

5.15. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade Contratante, no prazo máximo de 3
(três)  dias  úteis,  contados  da  movimentação,  o  comprovante  das  transferências  bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;

5.16.  O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta  depósito  será  liberado  à
respectiva  titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 da IN SEGES/MP nº. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
 
6.1. Da Vigência

6.1.1. O prazo de vigência do contrato será de  12 (doze) meses a contar a partir de  20 de
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por até o limite de 60 (sessenta) meses, com base
no artigo 57, II, da Lei8.666/93.

6.2. Do Reajuste e Repactuação de Preços em Sentido Amplo

6.2.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela  Contratada  e  observado  o  interregno  mínimo  de  1  (um)  ano  contado  na  forma
apresentada  no  subitem  que  se  seguirá,  o  valor  consignado  no  Termo  de  Contrato  será
repactuado,  competindo  à  Contratada  justificar  e  comprovar  a  variação  dos  custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
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da Contratante, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis
da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017;

6.2.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço;

6.2.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reequilíbrio econômico-financeiro
será contado:

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à
época  da  apresentação  da  proposta,  relativo  a  cada  categoria  profissional  abrangida  pelo
contrato;

b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes
da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.

6.2.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada;

6.2.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos  de  mão  de  obra  da  categoria  profissional  abrangida  pelo  contrato,  ou  na  data  do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação;

6.2.6. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

6.2.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.2.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
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6.2.7.2.  Do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por
determinação legal  ou normativa,  para  os  insumos  discriminados  na planilha  de  custos  e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.2.7.3.  Do dia  em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta,  em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.2.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou
à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

6.2.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;

6.2.10.  É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não  previstos  na
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho;

6.2.11.  A Contratante  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos,  Dissídios  ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

6.2.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.2.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra), a Contratada demonstrará o respectivo aumento
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice
de  reajustamento  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta da licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.2.13.1.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  a  Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a
diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo;  fica  a  Contratada
obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer;

6.2.13.2.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  repactuação  dos  insumos  será,
obrigatoriamente, o definitivo;

6.2.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

6.2.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais,
por meio de termo aditivo.

6.2.14.  Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências
iniciadas observando-se o seguinte: 

6.2.15. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.2.16. Em data futura,  desde que acordada entre as partes,  sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.2.17. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio  ou  convenção  coletiva,  ou  sentença  normativa,  contemplar  data  de  vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
 
6.2.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

6.2.19. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

6.2.20.  O  prazo  referido  no  subitem anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  Contratada  não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação
da variação dos custos;
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6.2.21.  As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando
coincidirem  com  a  prorrogação  contratual,  caso  em  que  deverão  ser  formalizadas  por
aditamento ao contrato;

6.2.22. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do artigo 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após
o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária.

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

7.4.2.  Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes  de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

7.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela Contratada, quando couber.

7.5.  A modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceitas  e  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
no Banco do Brasil, com correção monetária.
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7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12. Será considerada extinta a garantia:

7.12.1.  Com a devolução da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização para  o levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a  título de garantia,  acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

7.12.2.  No  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.13.  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

7.14.  A Contratada autoriza a Contratante a reter,  a qualquer tempo, a garantia,  na forma
prevista neste TR.

7.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507,
de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
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7.16. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

7.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o  pagamento  direto  aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – DETALHAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1.  O  detalhamento  e  execução  dos  serviços  referentes  as  “ATRIBUIÇÕES  DOS
VIGILANTES”, “DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO”, “DA JORNADA E DOS LOCAIS
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS”, “DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS”, ficará em
estrita observância ao que preceitua o Termo de Referência (Anexo I do Edital).
 
9.  CLÁUSULA  NONA  –  DO  LOCAL  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
RECEBIMENTO

9.1. Os serviços gerenciados pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, seguirá o
mesmo  modelo  de  contratação  já  praticado  no  órgão,  que  tem  demonstrado  eficácia  e
qualidade na sua prestação, adotando a unidade de medida de postos de trabalho com escalas
em conformidade ao Anexo VI-A da IN nº 05/2017, conforme especificadas a seguir:

9.1.1. Posto de vigilância armada com escalas de trabalho de 12 (doze) horas diurnas,  de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e
seis) horas;

9.1.2. Posto de vigilância armada com escalas de trabalho de 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e
seis) horas;

9.1.3. Posto de vigilância desarmada com escalas de trabalho de 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e
seis) horas.

9.2.  Os  serviços  gerenciados  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED serão
prestados  nas  unidades  administrativas  relacionadas  no  ANEXO  I  –  LOCAIS  DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA.

9.3. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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9.3.1.  A emissão da Nota  Fiscal/Fatura  deve  ser  precedida  do recebimento  definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.

9.3.2.  No prazo de até  5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela,  a  Contratada
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

9.3.3. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

9.3.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  Contratada,  por  escrito,  as  respectivas
correções;

9.3.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a  responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002);

9.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela comissão fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.3.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

9.3.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado a comissão
fiscal do contrato;

9.3.9. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços  até que sejam sanadas  todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

9.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
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9.3.11.  Da  mesma  forma,  ao  final  de  cada  período  de  faturamento  mensal,  o  fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº
5/2017,  no  que  forem  aplicáveis  à  presente  contratação,  emitindo  relatório  que  será
encaminhado a comissão fiscal do contrato;

9.3.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
Contratada,  a  comissão  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

9.3.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão acerca  das  ocorrências  na  execução  do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

9.3.14. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.3.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo;

9.3.16.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

9.3.17.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,  com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a
mão de obra nos respectivos postos e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela
Administração,  informando,  em  tempo  hábil,  qualquer  motivo  impeditivo  ou  que  a
impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido.

10.2. Designar por escrito, o preposto da Contratada, nos termos do artigo 68 da Lei 8.666/93,
com a  missão  de  intermediar  o  relacionamento  da  Contratada,  que  tenha  poderes  para  a
resolução de possíveis ocorrências, durante a execução do contrato;

10.3.  A Contratada  deverá  comprovar  que  o  preposto  apresentado  possui  vínculo  com a
empresa  por  meio  de  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  do  mesmo,  ou
instrumento equivalente; 
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10.4.  A Contratada  deverá  conceder,  no  mínimo,  01:00h  (uma)  hora  de  efetivo  gozo  do
intervalo intrajornada, em atendimento à Notificação Recomendatória do Ministério Público
do Trabalho (MED. nº. 000534.2011.14.000/1);

10.5.  Considerando a  atuação dos  postos  em regime 12x36 horas  e  sendo o único  posto
alocado em cada localidade, a Equipe de Planejamento ser usufruído o intervalo intrajornada
em 01:00h (uma) hora;

10.6. A Contratada fica obrigada a não manter em seu quadro de pessoal servidores públicos,
mormente quando o exercício do emprego privado puder causar prejuízo ao bom desempenho
da  função  pública,  devendo  disponibilizar  todo  o  equipamento  necessário  (uniformes)
devidamente registrado no GESP (Sistema de Gestão Eletrônica de Segurança Privada), sob
pena de sua irregularidade;

10.7. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da Contratada, além das previstas
em Lei e nas normas aplicáveis, as obrigações gerais, operacionais, comerciais, tributárias,
previdenciárias, entre outras. 

10.8. Retirar qualquer empregado que não corresponda à confiança ou perturbe a ação da
fiscalização, até 15 (quinze) dias após receber a notificação desta;

10.9. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive no que se refere ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho.

10.10. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da Contratante,
relativamente à prestação dos serviços;

10.11.  Os  prepostos  da  contratada  deverão,  obrigatoriamente,  inspecionar  os  postos  no
mínimo 1 (uma) vez por semana.

10.12. Ficar responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, inclusive a
de pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se também por danos
a terceiros;

10.13. Não transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços objeto
desta contratação;

10.14. Atender de imediato às solicitações de substituição da mão de obra, qualificada ou
entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

10.15. Substituir, sempre que exigido pela Contratante, através de solicitação realizada por
ofício expedido pela SEMED, e diante de justificativa por parte desta, qualquer empregado
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cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes
ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público;

10.16. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente.

10.17. Comprovar a formação da mão de obra oferecida, através de documentação e quando
solicitado pela Contratante;

10.18.  Manter  disponibilidade  de  pessoal  dentro  dos  padrões  desejados,  para  atender
eventuais acréscimos solicitados pela Contratante, bem como impedir que a mão de obra que
cometer  falta  disciplinar  qualificada,  como de natureza  grave,  seja  mantida ou retorne  às
instalações;

10.19. Efetuar a reposição de mão de obra em caráter imediato, em caso de eventual ausência,
não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

10.20. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda a mão de obra oferecida
para atuar nas instalações da Contratante;  Apresentar a Contratante, por meio de ofício, a
relação dos empregados, especificando os locais que executarão os serviços, procedendo de
igual forma nos casos de substituições;

10.21.  Manter,  durante  a  vigência  da  prestação dos  serviços,  em compatibilidade  com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas,  em
consonância com o art. 55, Inciso XIII, da Lei 8.666/93;

10.22.  A Contratada  deverá  apresentar  o  Alvará  de  Funcionamento,  assim  como  a  sua
posterior renovação, com fulcro ao caput do artigo 4º da Portaria nº. 3.233/2012, editada pelo
Departamento de Polícia Federal;

10.23. Caberá a Contratada nos termos da Instrução Normativa MARE n°. 18/97, comprovar
a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através do “Certificado de Curso de
Formação de Vigilantes”, expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

10.24. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme descrito
na proposta comercial/planilha de custos, de acordo com o clima da região e com o disposto
no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. A contratada não poderá
repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados.

10.25. Apresentar à Administração a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos
Registro de Arma e Porte de Arma, que serão utilizadas pela mão de obra nos postos. Fornecer
as  armas,  munição e  respectivos acessórios  ao vigilante  no momento da implantação dos
postos.
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10.26. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na
salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados todos os outros meios para a
solução de eventual problema.

10.27.  Oferecer  munição de  procedência  de  fabricante,  não  sendo permitido  em hipótese
alguma o uso de munições recarregadas

10.28.  Fornecer  aos  Vigilantes:  uniformes  novos,  roupas  apropriadas  para  o  trabalho sob
chuva e crachá de identificação, além do livro de ocorrência. Devem-se levar em consideração
as condições climáticas da região no decorrer do ano e o nível de apresentação do vigilante
durante o serviço e com parâmetros de qualidade referenciados pela Associação Brasileira de
Normas e Técnicas – ABNT, devendo ainda ser substituídos os uniformes semestralmente ou
de acordo com a necessidade. Os uniformes deverão estar de acordo com os artigos 149, 150 e
151 da Portaria nº. 3.233/2012–DG/DPF;

10.29. A Contratada deverá apresentar a identidade funcional de vigilante dos profissionais
lotados  nos  postos  de  serviço  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  assim  como  a  sua
posterior renovação, de acordo com o estabelecido no artigo 157 da Portaria nº. 3.233/2012-
DG/DPF, editada pelo Departamento de Polícia Federal;

10.30. Fornecer ao vigilante colete à prova de balas, para proteção do tronco contra riscos de
origem mecânica e deve estar de acordo com a Portaria nº. 25/2001, NR nº. 06/2001–EPI e
Portaria nº. 191/2006, editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego–MTE;

10.31. A Contratada deverá manter os materiais/equipamentos de que tratam os subitens 7.8 e
7.9, em regular estado de conservação e validade de uso, em atenção ao caput do artigo 37 da
Constituição Federal, combinado aos artigos 66 e 67, caput e § 1º e 2º da Lei Federal nº.
8.666/93;

10.32. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos  na  legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época
própria,  vez  que  seus  empregados  não  manterão  nenhum  vínculo  empregatício  com  a
Administração;

10.33.  Assumir  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações
estabelecidas  na legislação específica de acidentes  de trabalho,  quando, em ocorrência  da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

10.34.  Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,
relacionadas  aos  serviços,  originariamente  ou  vinculada  por  prevenção,  conexão  ou
continência; 

10.35. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e
outros decorrentes da prestação dos serviços;
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10.36. A inadimplência da Contratada,  com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior,  não transfere à Contratante,  a responsabilidade pelo seu pagamento,  nem poderá
onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a mesma renúncia expressamente qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a Contratante;

10.37. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990.), ficando a contratante autorizada a descontar da nota fiscal, caso
seja  exigida,  ou dos  pagamentos  devidos  à  contratada,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos; incluindo danos causados por seus empregados, em razão de imprudência, imperícia
ou  negligência,  bem  como  os  danos  causados  a  terceiros,  no  desempenho  dos  serviços
contratados, e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam
ser  vítimas  seus  empregados  e/ou  terceiros,  no  desempenho  das  funções  por  ocasião  da
execução  do  objeto  do  Contrato;  e,  caso  seja  exigida,  deverá  ser  ressarcindo  os  itens
subtraídos  por  novos  ou  de  equiparados  em  ano  e  funcionalidade,  desde  que  haja
concordância entre as partes.

10.38. A contratada deverá ainda elaborar e implementar o Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais  –  PPRA e  o  Programa de  Controle  Médico  e  Saúde Ocupacional  –  PCMSO
pertinente  ao  objeto,  devendo  apresentá-lo  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  contratação  e
renovar sempre que necessário, conforme legislação pertinente.

10.39. A Contratada ficará obrigada a repor, quaisquer objetos comprovadamente danificado
ou  extraviado,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  após  a  finalização  do  inquérito
administrativo, instaurado a partir de processo administrativo, com os documentos necessários
para  sua  formalização,  como,  por  exemplo,  boletim de  ocorrência  policial,  notas  fiscais,
dentre outros, o qual garantirá o direito à ampla defesa e o contraditório.

10.40.  Responder  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais  ocasionados  por  seus
empregados nos locais de trabalho, ressarcindo os itens subtraídos, sempre que solicitado pela
Contratante,  e  quando  comprovada  a  culpa  dos  empregados  da  Contratada;  Relatar  à
Administração  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  nos  postos  das  instalações  onde
houver prestação dos serviços. Os serviços, rotinas e obrigações operacionais especificados
neste Termo de Referência não excluem outros similares que porventura se façam necessários
para a boa prestação dos serviços objeto do Contrato.

10.41. Executar a(s) ronda (s) diária (s) conforme orientação recebida da Administração, bem
como  registro  diário  com o  bastão  de  ronda  eletrônica,  verificando  as  dependências  das
instalações  internas  e/ou externas,  portarias,  vias de acesso,  garagem, pátios,  adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
tranquilidade, atendendo a rota sugerida pelo sistema de registro de ronda (bastão).
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10.42. Fornecer sempre que solicitado por parte da CONTRATANTE o relatório de ronda
eletrônica, realizada aleatoriamente por bastão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato.

11.2. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

11.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, por
meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

11.4. Propiciar acesso aos empregados da Contratada, quando devidamente uniformizados e
identificados, aos locais de prestação dos serviços. 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que
venham a ser solicitados pela Contratada.

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão fiscalizadora
formada  por  servidores  efetivos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,
devidamente designados por meio de portaria publicada no Diário Oficial do Município –
DOM, e nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993.
 
11.7.  Rejeitar  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela
empresa Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  devidamente  justificado  e  aceito  pela
Contratante.

11.8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos
serviços e o atendimento das exigências contratuais.

11.9. Exigir o afastamento imediato e/ou substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
de qualquer empregado ou preposto da Contratada que não mereça confiança no trato dos
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura
inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

11.10. Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

11.11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.

11.12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições
pré-estabelecidas. 
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11.13.  Exigir,  mensalmente,  os  documentos  comprobatórios  do pagamento  de pessoal,  do
recolhimento  dos  encargos  sociais,  benefícios,  ou  adotar  qualquer  outro  procedimento  de
verificação que julgar  necessário,  entre  eles  os  previstos  na  IN SLTI/MP n.º  02/2008,  nº
05/2017 e nº 07/2018 e suas alterações. 

11.14. Comunicar oficialmente, por escrito, à Contratada quando não houver necessidade de
substituição de profissional nas ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias
ou afastamentos legais de qualquer natureza. 

11.15.  Verificar,  antes  de cada pagamento,  a manutenção das  condições  de habilitação da
Contratada, mediante consulta on-line à Certidão Negativa (Positiva com efeito de Negativa)
de Débitos Trabalhistas – CNDT e a de Falência, para comprovação, dentre outras coisas, do
devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos
estaduais e federais, conforme cada caso. 

11.16. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio da
comissão fiscal do contrato, cientificando o preposto da Contratada e determinando a imediata
regularização das falhas eventualmente detectadas. 

11.17.  Acompanhar  a  entrega  dos  uniformes,  quando  for  o  caso,  rejeitando  os  que  não
apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os que estiverem
em desacordo com as especificações exigidas.
 
11.18. Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o
contraditório e a ampla defesa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Divisão de Acompanhamento e Controle
de  Aquisição  e  Serviços-DIACAS/DA/SEMED,  e  equipe  subsidiaria  composta  por
servidores lotados nas unidades onde efetivamente os serviços serão prestados, observadas
ainda, as disposições pertinentes à fiscalização em Edital e Contrato oriundos da licitação;

12.2. A comissão será formada por servidores efetivos da Secretaria Municipal de Educação,
devidamente designados por meio de portaria publicada no Diário Oficial dos Municípios de
Rondônia,  conforme o artigo 73,  I,  ‘b’,  combinado com os  termos do art.  67,  da Lei  n.º
8.666/1993 e Decisão nº. 25/2014 – 2ª Câmara TCE/RO;

12.3. Ficará a cargo da Comissão de Fiscalização, o recebimento provisório ou definitivo do
serviço, em observância ao artigo 73, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93;

12.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o
serviço  contratado,  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
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trabalhistas,  bem  como  prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da
documentação  pertinente  ao  DIACAS para  a  formalização  dos  procedimentos  relativos  a
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção  do  contrato,  dentre  outras,  com  vista  a  assegurar  o  cumprimento  das  cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto;

12.5. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do
contrato,  podendo  ser  auxiliado  pela  fiscalização  técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo
público usuário, de acordo com as seguintes disposições:

12.5.1.  Gestão  da  Execução  do  Contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização  técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  dos  atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outros; 

12.5.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado,
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

12.5.3.  Fiscalização Administrativa:  é  o  acompanhamento dos aspectos  administrativos  da
execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

12.5.4.  Fiscalização Setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução do contrato nos  aspectos
técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

12.5.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação
dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela Contratada, quando for
o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

12.6. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais;

12.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva,  rotineira e sistemática,  podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato;
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12.8. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado;

12.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre
outras,  as  seguintes  comprovações  (os  documentos  poderão  ser  originais  ou  cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

12.9.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte
documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho,  números  da  carteira  de  identidade  (RG) e  da  inscrição  no Cadastro  de  Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso; 
b)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e  dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela Contratada; e
c) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços.

12.9.2.  Entrega  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível
a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND); 
b)  Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual,  Distrital  e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12.9.3. Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;
b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador Contratante;
c)  Cópia  dos  contracheques  dos  empregados  relativos  a  qualquer  mês  da  prestação  dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 
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e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

12.9.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

a)  Termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados  prestadores  de  serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;
c)  Extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS de  cada
empregado dispensado;
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.10. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente;

12.11. No caso de sociedades diversas, tais  como as Organizações Sociais,  será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações;

12.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, os documentos
cabíveis elencados no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017 deverão ser apresentados;

12.13.  Em  caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB);

12.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho;

12.15. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções;

12.16. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

12.17. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as
seguintes diretrizes. 

12.18. Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços é iniciada):
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a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre
todos  os  empregados  terceirizados  que  prestam  serviços,  com os  seguintes  dados:  nome
completo,  número de inscrição no CPF,  função exercida,  salário,  adicionais,  gratificações,
benefícios recebidos,  sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se
possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas
pela Contratada e pelo empregado;

c)  O  número  de  terceirizados  por  função  deve  coincidir  com  o  previsto  no  contrato
administrativo; 

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada; 

f)  Será  verificada  a  existência  de  condições  insalubres  ou  de  periculosidade  no  local  de
trabalho  que  obriguem  a  empresa  a  fornecer  determinados  Equipamentos  de  Proteção
Individual (EPI);

g) No primeiro mês da prestação dos serviços,  a Contratada deverá apresentar  a seguinte
documentação:

e)  Relação  dos  empregados,  com nome completo,  cargo  ou  função,  horário  do  posto  de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

f) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela Contratada;

g) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e 

h) Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

12.19. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento)
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
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c)  Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários
Federais  e  à  Dívida Ativa  da  União,  o  Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e  a
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  caso  esses  documentos  não  estejam
regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
cargos  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  conforme
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.20. Fiscalização diária:

a)  Devem  ser  evitadas  ordens  diretas  da  Contratante  dirigidas  aos  terceirizados.  As
solicitações  de  serviços  devem ser  dirigidas  ao  preposto  da  empresa.  Da  mesma  forma,
eventuais  reclamações  ou cobranças relacionadas  aos  empregados terceirizados devem ser
dirigidas ao preposto;

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas
ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
Contratada;

c)  Devem ser  conferidos,  por  amostragem,  diariamente,  os  empregados  terceirizados  que
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

12.21. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de
seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes
dos empregados no dia e percentual previstos.

a) O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da Contratada;

12.22. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta
do  FGTS  e  que  verifiquem  se  as  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  estão  sendo
recolhidas em seus nomes.

12.23. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

12.24. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
Contratante quaisquer dos seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;
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b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador a Contratante;

c) Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

12.25. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo
V-B da IN 05/2017, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades Contratadas; ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.26. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir  para requerer à
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

12.27. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada;

12.28. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

12.29. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador;

12.30. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
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12.31.  O fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e
qualidade da prestação dos serviços;

12.32.  O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

12.33. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

12.34.  A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.35.  A conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser
verificada com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido  neste  Termo de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

12.36. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.37. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições  sociais,  previdenciárias  ou  para  com  o  FGTS  ou  a  não  manutenção  das
condições  de  habilitação,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
por ato unilateral  e escrito da Contratante, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993;

12.38.  Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato
à  Contratada  e  reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.39. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias,
a  Contratante  poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

12.40.  O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deverá  ser  notificado  pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
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12.41. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele  decorrentes  entre  a  Contratante  e  os
empregados da Contratada.

12.42.  O contrato  só será considerado integralmente  cumprido após  a  comprovação,  pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias;

12.43. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.44. As disposições previstas neste CONTRATO não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação;

12.45. A fiscalização de que trata este CONTRATO não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão às expensas
dos  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  do  Município  de  Porto  Velho,  assim
detalhado:

 –  Programa/Atividade  Código:  09.01.121.220.3132.273,  Elemento  de  Despesa  3.3.90.39
Fonte:  15.40  –  Transferências  do  FUNDEB,  conforme Nota  de  Empenho  nº  003424, de
04.11.2022, no valor de R$ 459.990,76 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e
noventa reais e setenta e seis centavos), pelo período de Novembro e Dezembro de 2022
às fls. 3740.

–  Anulação  Parcial  do  Saldo  de  Empenho  –  Programa/Atividade  Código:
09.01.12.122.313.2.273,  Elemento de Despesa 3.3.90.39 Fonte:  15.40 – Transferências  do
FUNDEB, conforme Nota de Empenho nº 003424, de 10.11.2022, no valor de R$ 367.992,61
(Trezentos  e  sessenta  e  sete  mil,  novecentos  e  noventa  e  dois  reais,  sessenta  e  um
centavos) às fls. 3749. 
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– Saldo de Empenho ao contrato a ser executado a partir  de 20 de Dezembro de 2022 –
Programa/Atividade Código: 09.01.12.122.313.2.273, Elemento de Despesa 3.3.90.39 Fonte:
15.40 – Transferências do FUNDEB, conforme Nota de Empenho nº 003424, de 10.11.2022,
no valor de  R$ 91.998,15 (Noventa e um mil, novecentos e noventa e oito reais, quinze
centavos). 

13.2 Os demais recurso serão consignados mediante termo de apostilamento na abertura do
exercício financeiro de 2023.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.  Pelo  descumprimento  de  quaisquer  cláusulas  deste  instrumento  serão  aplicadas  as
penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  no  8.666/93,  Lei  10.520/02  e  Lei
12.846/2013,garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como as infrações abaixo
elencados:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

14.2.1.  Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

14.2.2. Multa de:
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na  execução do objeto,  por  período superior  ao  previsto  no subitem acima,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;
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c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
e) 1,00% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 10% (dez por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a
promover a rescisão do contrato;
f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

14.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades no Município, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste item também é aplicável
em quaisquer  das  hipóteses previstas  como infração administrativa no subitem 23.1 deste
Termo de Referência.

14.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.6. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à Contratada com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

TABELA 01 – GRAU
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 02 - INFRAÇÕES

ITE
M

DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

05

3 Manter funcionários em qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 04

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 05

5
Retirar  funcionários  ou encarregados do serviço durante  o expediente,  sema anuência  prévia  do
Contratante, por empregado e por dia;

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente,a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia;

02

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 05

8
Substituir em pregado que se conduza de  modo  inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

03

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos  não  previstos nesta tabela de multas,  após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

04

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar  treinamento/reciclagens  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações da Contratada.

03

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento  de  quaisquer  tributos;  Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os
objetivos da licitação;

14.9. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

14.13.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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14.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

14.15.  A apuração e  o julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.16.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

14.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. A inexecução total ou parcial pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no
presente contrato enseja a sua rescisão,  resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de
promover  contratações  para  a  conclusão  dos  serviços,  sem prejuízo  das  demais  medidas
cabíveis.

15.2.  Além de  sua inexecução total  ou  parcial,  constituem motivos  para  a  rescisão  deste
contrato:

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos
estabelecidos;
b) O atraso injustificado no início do serviço, a sua paralisação sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
c) A subcontratação, cessão ou transferência,  totais  ou parciais,  da Contratada sem prévia
manifestação da Contratante;
d) A decretação de falência da Contratada ou a instauração de insolvência civil;
e) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;
f) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a Contratante;
g)  Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  deste  contrato,
regularmente comprovada nos autos.

15.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente,  no seu todo ou em parte,
mediante lavratura de termo nos autos, desde que conveniente para a Contratante.
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15.4. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afasta a incidência
dos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente
contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS

16.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:

a) Empreender unilateralmente, modificações nos termos deste contrato, desde que objetive
atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, por inexecução parcial, total ou na ocorrência dos
fatos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
c) Rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que conveniente ao
interesses da Administração;
d)  A rescisão  contratual,  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade superior.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO

17.1.  O  presente  termo  contratual  está  plenamente  vinculado  ao  Edital  de  PREGÃO
ELETRÔNICO nº 174/2022/SML/PVH, fls. 2384/2432, e à proposta da CONTRATADA,
fls. 3569/3576, conforme documentos constantes nos autos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

18.1. O presente contrato NÃO poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1.  O presente contrato de prestação se serviços,  será  executado sob a  égide da Lei  nº
8.666/93 e alterações. Caso hajam dúvidas decorrentes de fato não contemplado no presente
contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis à situação fática
existente,  preservando-se  os  direitos  da  CONTRATADA, sem prejuízo  da  prevalência  do
interesse público.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA HABILITAÇÃO

20.1.  A CONTRATADA obriga-se  a  manter  as  condições  que  a  habilitaram  no  certame
licitatório, até o total cumprimento deste contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1.  As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Porto  Velho/RO  para  dirimir  dúvidas  e
controvérsias oriundas do presente Termo.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1.  Após a assinatura deste contrato,  o CONTRATANTE providenciará a publicação do
mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de
lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias necessárias
para  seu  fiel  cumprimento,  todas  de  igual  teor  e  forma,  devidamente  certificadas  pela
Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho/RO, 21 de novembro de 2022.

GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
 Secretária da SEMED

IARA FERREIRA LIMA 
Representante Legal da Contratada

VISTO:
SALATIEL LEMOS VALVERDE
Procurador Geral Adjunto

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF N° CPF N°
RG N° RG N° 
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